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1. INTRODUÇÃO

A Indústria da Construção Civil (ICC) é um dos setores que apresentam as piores condições de segurança do trabalho, apresentando assim os maiores índices desse tipo de ocorrência (AT – Acidente de Trabalho)12.  Com o crescimento do setor, veio também as exigências de maior produtividade e consequentemente os riscos de acidentes relacionados à construção civil aumentaram. Em níveis mundiais, os trabalhadores da construção civil têm até três vezes mais probabilidades de sofrer acidentes mortais e duas vezes mais probabilidades de sofrer ferimentos11, embora as normas de segurança estejam disponíveis para serem utilizadas e implantadas nos canteiros de obras.     

Vários são os fatores que determinam esses índices, entre esses destacam-se a rotatividade dos funcionários, instabilidade empregatícia, baixa qualificação da mão de obra, informalidade e reduzido investimento por parte das empresas em treinamento e conscientização para o   planejamento dos canteiros12. 

Associado á esses fatores podemos apontar a deficiência de ordem e limpeza nos canteiros, acúmulo de materiais pontiagudos, escombros e outros, além da falta de dispositivos de proteção ao acesso da obra como rampas e passarelas. O esquecimento de protetores auriculares e faciais, cintos de segurança e sapatos adequados é comum em canteiros. Quedas nas beiras de lajes, choques elétricos e quedas de materiais são riscos comuns para os funcionários da construção civil e infelizmente, de acordo com as estatísticas, estes serviços são os que mais causam afastamento de operários12.

 Mas outros motivos também podem ocasionar acidentes de trabalho, dentre estes, os fatores individuais colaboram para o aumento dessa ocorrência como a desatenção, mal estar, discussões no ambiente de trabalho, ambiente de trabalho inseguro, má utilização de EPI, baixos salários, alimentos que possam prejudicar a saúde, alcoolismo e insegurança, dentre outros12. Estudos revelam que operários que iniciam o turno sem se alimentarem adequadamente têm mais riscos de apresentarem um quadro de hipoglicemia, provocando tonturas e até desmaios, podendo ser intensificado principalmente em dias quentes2. 


Diante desse quadro, investir na prevenção de acidentes é responsabilidade da sociedade, empresas e indivíduos. São bilhões aos cofres públicos13. Cabe as empresas todos os custos relacionados às indenizações e rescisões contratuais, e para o indivíduo e famílias, custos que em alguns casos, são irreversíveis, como a perda de um familiar provedor de recursos financeiros ou a própria saúde, impossibilitando o individuo a um ganho salarial melhor.

 Como estagiaria de uma empresa de construção civil na cidade de Feira de Santana, em momentos de visita aos canteiros de obras, podemos observar que muitos desses acidentes de trabalho podem ser prevenidos, o que nos motivou bastante o aprofundamento nessa temática. Esse estudo além de contribuir para a ampliação do meu conhecimento técnico, também levantará subsídios para a realização de minha monografia de conclusão de curso.  

Para tanto apresentamos como objetivo, fazer um estudo sobre a ocorrência de acidentes do trabalho em canteiros de obra, suas principais causas e prevenção dos mesmos.
2. DESENVOLVIMENTO DO TEMA 
As Normas Regulamentadoras tem como objetivo estabelecer diretrizes de ordem administrativa e de organização para a implementação de medidas de controle e sistema preventivos7. Para a indústria da construção civil, uma das mais utilizadas é a NR – 18 Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. Nela são abordados itens como áreas de vivência (instalações necessárias em um canteiro de obra e como devem ser essas instalações), verificação de segurança para determinados serviços a serem realizados, como demolição, escavações, fundações, atividades como corte e dobra do aço, utilização adequada de rampas e escadas dentro da obra, medidas de proteção contra quedas de altura, segurança na movimentação e transporte de materiais e pessoas, utilização segura de andaimes, movimentação vertical, armazenagem e estocagem de materiais, sinalização de segurança, treinamentos, limpeza e organização do canteiro, criação da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção), entre outros fatores importantes7. 
Além das NR’s, têm-se também as Recomendações Técnicas, que se baseiam na NR 18. Com essas Recomendações é possível fornecer aos profissionais da área de saúde e segurança maior embasamento sobre tópicos importantes a serem estudados, planejados, avaliados e implantados numa construção de modo a evitar acidentes. É possível encontrar Recomendações sobre Medidas de Proteção Contra Quedas de Altura, Escadas, Rampas e Passarelas, Escavações, Fundações e Desmonte de Rochas e de Instalações Elétricas Temporárias em canteiros de obras. 

Não menos importante está a NR – 06 Equipamento de Proteção Individual. Nela, as responsabilidades do empregador e do empregado são descritas, além da responsabilidade dos fabricantes no que diz respeito ao cadastro da empresa junto ao órgão nacional competente, emissão de CA (Certificado de Aprovação), avaliações da conformidade do equipamento, entre outras. ANEXO I – LISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAIS.
A utilização adequada dos EPI’s está relacionada com o tipo de serviço executado. Todos os trabalhadores da obra e visitantes devem utilizar capacete com jugular e bota de segurança. Aqueles que trabalham em ambientes com muito ruído, como betoneira e carpintaria, devem possuir protetor auricular. Trabalhadores sujeitos a contato com estilhaços, projeções de partículas devem usar óculos de segurança com lente resistente e respirador facial tipo filtrante. Para atividades que geram impacto de partículas multidirecionais é importante a utilização de protetor facial de acrílico. Fardamento, todos os funcionários devem utilizar. Atividades que envolvam umidade, contato com substâncias ou produtos químicos devem ter como EPI a luva látex. Luva de algodão deve ser utilizada por funcionários que executem serviços sujeitos a riscos mecânicos, assim como a luva de raspa deve ser utilizada por aqueles que realizam atividade com materiais cortantes. Capa de chuva deve ser utilizada por todos os funcionários sujeitos a condições de intempéries. O cinto de segurança e talabarte deve ser utilizado por todos os trabalhadores que executem serviço acima de 1,5 de altura6.  ANEXO II – IMAGENS DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

Os acidentes dentro de um canteiro de obra são inúmeros. Variam com os riscos, efeito e causas. Abaixo é possível verificar essa classificação:
	RISCOS GENÉRICOS
	EFEITOS E CAUSAS
	CONTROLE

	FÍSICO
	Ruídos, vibrações, som muito alto, frio e calor.
	Usar de forma correta e adequada os EPI’s indicados conforme a função.

	ERGONÔMICO
	Postura do corpo inadequada, movimentos repetitivos, levantamento e transporte de peso excessivo.
	Executar as atividades conforme treinamento e instruções.

	MECÂNICO
	Queda de nível, lesões perfurantes, traumatismos, contusões, queda de materiais, projeção de partículas e choque elétrico.
	Sinalização e EPC’s corretamente instalados, bem como o uso dos EPI’s indicados conforme a função.

	QUÍMICO
	Vapores de tintas e solventes durante a pintura.
	Usar de forma correta e adequada os EPI’s indicados conforme a função.

	BIOLÓGICO
	Esgoto, lixo doméstico, dejetos, picadas de insetos e mordidas de animais.
	Manter limpo e organizado o canteiro de obra, especial atenção para o almoxarifado e área de vivência.


Fonte: http://www.prt4.mpt.gov.br/pastas/publicacoes/imagens/campanhas/seguranca_constrcivil/cartilhnr18.pdf. Acessado em: 20/07/2012. 

De acordo com o artigo 19 da lei 8.213, publicada em 24 de julho de 1991 por definição legal, "acidente de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, ou pelo exercício do trabalho do segurado especial, provocando lesão corporal ou perturbação funcional, de caráter temporário ou permanente". Lesão essa que pode provocar perda ou redução da capacidade para o trabalho e a morte. Os acidentes de trabalho podem ser do tipo típico, de trajeto ou doença profissional ou do trabalho. Acidentes típicos são aqueles decorrentes da característica da atividade profissional que o indivíduo exerce. Os acidentes de trajeto ocorrem no trajeto entre a residência do trabalhador e o local de trabalho, e vice-versa. Doença Profissional é produzida ou desencadeada pelo exercício de determinada função, característica de um emprego específico1. 
A saúde e segurança dentro de um canteiro de obras iniciam-se desde o planejamento da obra, incluindo inicio, meio e fim da obra. O orçamento da obra deve contemplar todos os itens necessários para por em prática as exigências das normas. Condições inseguras caracterizadas por situações de risco, presente no local de trabalho ocorrem normalmente, por falta de planejamento, prevenção ou omissão de requisitos essenciais relacionados a medidas de higiene, e segurança, ambas relacionadas ao ambiente. Ex.: Instalação elétrica com fios desencapados, máquinas em estado precário de manutenção, andaime de obras de construção civil feitos com materiais inadequados1.
A utilização de sinalização de segurança no canteiro tem como objetivo identificar os locais de apoio que compõem a obra, as saídas de emergência, manter uma comunicação através de avisos, advertir contra os perigos do local de trabalho, alertar sobre o uso de EPI, identificar acessos, circulação de veículos, identificação de substâncias tóxicas e extintores7. 

Os treinamentos admissionais devem ser realizados sempre na entrada de um novo funcionário, e periodicamente, quando necessário ou no início de cada fase da obra. O treinamento admissional deve ter carga horária de 6 horas e abordar sobre as condições e meio ambiente de trabalho, riscos inerentes à função, uso adequado dos equipamentos de proteção individual e coletiva1. 


A elaboração de treinamentos e simulados envolvendo situações de risco dentro do canteiro obras, deve ser realizado por um uma equipe multiprofissional contratada ou formada por uma equipe da própria obra, devidamente treinada e destinadas às situações de emergência. A presença dos técnicos de segurança, engenheiros, mestres, estagiários e de todos os colaboradores deve ser registrada em lista de presença, garantindo assim, que todos tenham recebido o treinamento. 

Nesses treinamentos são realizadas palestras envolvendo temas importantes e relacionados não só a segurança, mas também à saúde, treinamentos específicos para as diversas atividades desenvolvidas pelos trabalhadores, exames periódicos aos funcionários, alimentação adequada e de boa qualidade, além de participação ativa do responsável pela obra. O não contemplamento desses itens no planejamento leva a situações não conformes e de risco não só para os operários como também para a empresa, nos momentos de sua certificação.

Pesquisa realizada pelo MTE – Ministério do Trabalho e Emprego mostra os índices de acidentes de trabalho entre os anos de 1990 a 2009, na região do nordeste. Para uma amostra de 4.759.133 trabalhadores, os acidentes com CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho) registrada envolvia desde acidentes de trajeto, típicos e doenças chegaram a 36.516, sendo que destes 29.499 são acidentes típicos. Sem o registro da CAT chegam a ser 26.305 acidentes10.


Dados mais recentes em Salvador apontam que, até agosto de 2011 foram registrados 53 acidentes na construção civil (CTB-Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil). Desses, 53 acidentes 13 envolveram mortes, ou seja, 24,5% dos acidentados. De acordo com a CTB, a Bahia ocupa a sétima posição entre os Estados brasileiros em registros de acidentes de trabalho, atrás apenas de São Paulo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Paraná, Rio de Janeiro e Santa Catarina4. 

Falta de aptidão para realização de tarefas, desuso de EPI ou uso incorreto desses podem contribuir com lesões12. Esforços repetitivos e distúrbios osteo-musculares relacionados ao trabalho como tendinite, bursite e problemas de coluna são comuns hoje em dia. A elaboração do PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário pelas empresas que exercem atividades que exponham seus empregados a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física é importante, pois é um documento de comprovação da efetiva exposição dos empregados a agentes nocivos, para o conhecimento de todos os ambientes e para o controle da saúde ocupacional de todos os trabalhadores. Todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), de acordo com Norma Regulamentadora nº 9 da Portaria nº 3.214/78 do MTE, também devem preencher o PPP5.

Contudo, não necessário somente saber dos índices e das normas, mas tentar programar e conscientizar os responsáveis. Clientes, empregadores e trabalhadores tem o dever de implantar medidas de segurança11 como equipamentos de proteção com especificações e certificados de aprovação, treinamentos informativos onde são passadas notas importantes sobre a utilização correta dos EPI, seu manuseio, armazenamento e descarte, e sinalização de segurança e saúde nos ambientes de trabalho. Os trabalhadores tem o dever de cooperar de forma ativa no que se refere às medidas de prevenção, bem como cumprir as instruções de acordo com as informações recebidas. Os técnicos de segurança juntamente com os líderes e liderados, engenheiros e estagiários, devem realizar acompanhamento constante e inspeções regulares das atividades, locais de vivência e condições do canteiro de construção. Andaimes, escadas, rampas devem ter travamento adequado evitando escorregamento além de proteção de guarda corpo e de tela. Equipamentos como serra, betoneira, furadeira, maquita devem ser inspecionados regularmente por pessoas capacitadas e estarem aptos para serem utilizados. Locais como carpintaria e central de aço devem seguir a NR-18 (Norma Regulamentadora nº 18 do Ministério do Trabalho) apresentando condições seguras para os trabalhadores, como mesas estáveis em locais planos. O canteiro deve apresentar uma central de coleta seletiva, para que os resíduos da obra sejam descartados corretamente e encaminhados para a destinação correta conforme estabelecido pela empresa e consequentemente evitando contaminação de resíduos, organização dos restos de materiais e entulhos, pregos, latas de tinta, restos de madeira, alimento e não propiciando a infestação de roedores e outros.  

Avaliações de Riscos devem ser elaboradas para os serviços executados e identificados junto com o planejamento do canteiro, no início do processo de construção e junto com isso devem também ser elaborados programas estabelecidos pelo MTE-Ministério do Trabalho e Emprego com o objetivo de minimizar os riscos de acidentes. PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), PCMAT e PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) devem ser lidos, planejados e consultados para implantação do sistema de segurança do trabalho, avaliando condições inadequadas no ambiente, medidas educativas para os funcionários, programação de exames admissionais e periódicos e emissão do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional)12. 


Diminuir os riscos e as estatísticas dos acidentes de trabalho na construção civil é algo que deve ser alcançado somente depois que todas as partes se conscientizarem, invistam e sigam as normas de segurança. Pensar somente em produtividade é coisa do passado visto que esta está diretamente ligada às condições de saúde e segurança dos empregados.
3.CONSIDERAÇÕES FINAIS


Produtividade está atrelada a boas condições de serviço e de vida. O crescimento do mercado de trabalho na construção é proporcional ao número de trabalhadores que atuam nessa área e arriscam suas vidas durante a realização de suas atividades. A conscientização das empresas e trabalhadores deve evoluir junto com a tecnologia. A simples utilização de equipamentos de proteção individual e coletivo podem evitar acidentes graves tanto para trabalhadores como para toda a sociedade. A preocupação dos empresários em disponibilizar condições adequadas de trabalho deve passar por processos evolutivos e de adequação, desse modo é possível estabelecer segurança no trabalho. 


A utilização correta é obrigação dos trabalhadores, assim como a fiscalização é responsabilidade dos responsáveis da obra. Advertências são meios utilizados para chamar a atenção dos trabalhadores quando os mesmos não seguem as instruções passadas durante os treinamentos para a utilização, armazenamento e manutenção dos seus equipamentos de proteção. Contudo, melhor que advertir e informar, treinar, conscientizar, sinalizar, adequar e ajudar os colaboradores a seguirem as exigências normativas e mais importante que isso, assegurar que suas vidas estejam seguras.  

Investir em saúde e segurança na construção é uma etapa tão importante quanto qualquer outra do processo e o seu “feedback” é tão gratificante quanto a satisfação dos clientes, são funcionários satisfeitos com a colaboração e preocupação da em empresa com o seu bem estar. 
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5. ANEXOS

ANEXO I – LISTA DE PROTEÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS.

A - EPI PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA 

A.1 - Capacete 

a) capacete para proteção contra impactos de objetos sobre o crânio; 

b) capacete para proteção contra choques elétricos; 

c) capacete para proteção do crânio e face contra agentes térmicos. 

A.2 - Capuz ou balaclava 

a) capuz para proteção do crânio e pescoço contra riscos de origem térmica; 

b) capuz para proteção do crânio, face e pescoço contra respingos de produtos químicos; 

c) capuz para proteção do crânio e pescoço contra agentes abrasivos e escoriantes. 

B - EPI PARA PROTEÇÃO DOS OLHOS E FACE 

B.1 - Óculos 

a) óculos para proteção dos olhos contra impactos de partículas volantes; 

b) óculos para proteção dos olhos contra luminosidade intensa; 

c) óculos para proteção dos olhos contra radiação ultravioleta; 

d) óculos para proteção dos olhos contra radiação infravermelha. 

B.2 - Protetor facial 

a) protetor facial para proteção da face contra impactos de partículas volantes; 

b) protetor facial para proteção da face contra radiação infravermelha; 

c) protetor facial para proteção dos olhos contra luminosidade intensa; 

d) protetor facial para proteção da face contra riscos de origem térmica; 

e) protetor facial para proteção da face contra radiação ultravioleta. 

B.3 - Máscara de Solda 

a) máscara de solda para proteção dos olhos e face contra impactos de partículas volantes, radiação ultravioleta, radiação infravermelha e luminosidade intensa. 

C - EPI PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 

C.1 - Protetor auditivo 

a) protetor auditivo circum-auricular para proteção do sistema auditivo contra níveis de pressão sonora superiores ao estabelecido na NR-15, Anexos n.º 1 e 2; 

b) protetor auditivo de inserção para proteção do sistema auditivo contra níveis de pressão sonora superiores ao estabelecido na NR-15, Anexos n.º 1 e 2; 

c) protetor auditivo semi-auricular para proteção do sistema auditivo contra níveis de pressão sonora superiores ao estabelecido na NR-15, Anexos n.º 1 e 2. 

D - EPI PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 

D.1 - Respirador purificador de ar não motorizado: 

a) peça semifacial filtrante (PFF1) para proteção das vias respiratórias contra poeiras e névoas; 

b) peça semifacial filtrante (PFF2) para proteção das vias respiratórias contra poeiras, névoas e fumos; 

c) peça semifacial filtrante (PFF3) para proteção das vias respiratórias contra poeiras, névoas, fumos e radionuclídeos; 

d) peça um quarto facial, semifacial ou facial inteira com filtros para material particulado tipo:

P1 para proteção das vias respiratórias contra poeiras e névoas; e ou

P2 para proteção contra poeiras, névoas e fumos; e ou 

P3 para proteção contra poeiras, névoas, fumos e radionuclídeos; 

e) peça um quarto facial, semifacial ou facial inteira com filtros químicos e ou combinados para proteção das vias respiratórias contra gases e vapores e ou material particulado. 

D.2 - Respirador purificador de ar motorizado: 

a) sem vedação facial tipo touca de proteção respiratória, capuz ou capacete para proteção das vias respiratórias contra poeiras, névoas, fumos e radionuclídeos e ou contra gases e vapores; 

b) com vedação facial tipo peça semifacial ou facial inteira para proteção das vias respiratórias contra poeiras, névoas, fumos e radionuclídeos e ou contra gases e vapores. 

D.3 - Respirador de adução de ar tipo linha de ar comprimido: 

a) sem vedação facial de fluxo contínuo tipo capuz ou capacete para proteção das vias respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio maior que 12,5%; 

b) sem vedação facial de fluxo contínuo tipo capuz ou capacete para proteção das vias respiratórias em operações de jateamento e em atmosferas com concentração de oxigênio maior que 12,5%; 

c) com vedação facial de fluxo contínuo tipo peça semifacial ou facial inteira para proteção das vias respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio maior que 12,5%; 

d) de demanda com pressão positiva tipo peça semifacial ou facial inteira para proteção das vias respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio maior que 12,5%; 

e) de demanda com pressão positiva tipo peça facial inteira combinado com cilindro auxiliar para proteção das vias respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio menor ou igual que 12,5%, ou seja, em atmosferas Imediatamente Perigosas à Vida e a Saúde (IPVS). 

D.4 – Respirador de adução de ar tipo máscara autônoma 
a) de circuito aberto de demanda com pressão positiva para proteção das vias respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio menor ou igual que 12,5%, ou seja, em atmosferas Imediatamente Perigosas à Vida e a Saúde (IPVS); 

b) de circuito fechado de demanda com pressão positiva para proteção das vias respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio menor ou igual que 12,5%, ou seja, em atmosferas Imediatamente Perigosas à Vida e a Saúde (IPVS). 

D.5 - Respirador de fuga 

a) respirador de fuga tipo bocal para proteção das vias respiratórias contra gases e vapores e ou material particulado em condições de escape de atmosferas Imediatamente Perigosas à Vida e a Saúde (IPVS). 

E - EPI PARA PROTEÇÃO DO TRONCO 

E.1 – Vestimentas 

a) Vestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem térmica; 

b) Vestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem mecânica; 

c) Vestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem química; 

d) Vestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem radioativa; 

e) Vestimentas para proteção do tronco contra riscos de origem meteorológica; 

f) Vestimentas para proteção do tronco contra umidade proveniente de operações com uso de água. 

E.2 - Colete à prova de balas de uso permitido para vigilantes que trabalhem portando arma de fogo, para proteção do tronco contra riscos de origem mecânica. 

F - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES 

F.1 - Luvas 

a) luvas para proteção das mãos contra agentes abrasivos e escoriantes; b) luvas para proteção das mãos contra agentes cortantes e perfurantes; c) luvas para proteção das mãos contra choques elétricos; 

d) luvas para proteção das mãos contra agentes térmicos; 

e) luvas para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luvas para proteção das mãos contra agentes químicos;

g) luvas para proteção das mãos contra vibrações; 

h) luvas para proteção contra umidade proveniente de operações com uso de água; 

i) luvas para proteção das mãos contra radiações ionizantes. 

F.2 - Creme protetor 
a) creme protetor de segurança para proteção dos membros superiores contra agentes químicos. 

F.3 - Manga

a) manga para proteção do braço e do antebraço contra choques elétricos; 

b) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes abrasivos e escoriantes; 

c) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes cortantes e perfurantes; 

d) manga para proteção do braço e do antebraço contra umidade proveniente de operações com uso de água; 

e) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes térmicos. 

F.4 - Braçadeira 

a) braçadeira para proteção do antebraço contra agentes cortantes; 

b) braçadeira para proteção do antebraço contra agentes escoriantes. 

F.5 - Dedeira 

a) dedeira para proteção dos dedos contra agentes abrasivos e escoriantes. 

G - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES 

G.1 - Calçado 

a) calçado para proteção contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos; 

b) calçado para proteção dos pés contra agentes provenientes de energia elétrica;

c) calçado para proteção dos pés contra agentes térmicos;

d) calçado para proteção dos pés contra agentes abrasivos e escoriantes; 

e) calçado para proteção dos pés contra agentes cortantes e perfurantes; 

f) calçado para proteção dos pés e pernas contra umidade proveniente de operações com uso de água; 

g) calçado para proteção dos pés e pernas contra respingos de produtos químicos. 

G.2 - Meia

a) meia para proteção dos pés contra baixas temperaturas. 

G.3 - Perneira

a) perneira para proteção da perna contra agentes abrasivos e escoriantes; 

b) perneira para proteção da perna contra agentes térmicos; 

c) perneira para proteção da perna contra respingos de produtos químicos; 

d) perneira para proteção da perna contra agentes cortantes e perfurantes; 

e) perneira para proteção da perna contra umidade proveniente de operações com uso de água. 

G.4 - Calça 

a) calça para proteção das pernas contra agentes abrasivos e escoriantes; 

b) calça para proteção das pernas contra respingos de produtos químicos; 

c) calça para proteção das pernas contra agentes térmicos; 

d) calça para proteção das pernas contra umidade proveniente de operações com uso de água. 

H - EPI PARA PROTEÇÃO DO CORPO INTEIRO 

H.1 - Macacão 

a) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra agentes térmicos; 

b) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra respingos de produtos químicos; 

c) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra umidade proveniente de operações com uso de água. 

H.2 - Vestimenta de corpo inteiro 

a) vestimenta para proteção de todo o corpo contra respingos de produtos químicos; 

b) vestimenta para proteção de todo o corpo contra umidade proveniente de operações com água; 

c) vestimenta condutiva para proteção de todo o corpo contra choques elétricos. 

I - EPI PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS COM DIFERENÇA DE NÍVEL 

I.1. Cinturão de segurança com dispositivo trava-queda;
a) cinturão de segurança com dispositivo trava-queda para proteção do usuário contra quedas em operações com movimentação vertical ou horizontal.

I.2. Cinturão de segurança com talabarte
a) cinturão de segurança com talabarte para proteção do usuário contra riscos de queda em trabalhos em altura;

b) cinturão de segurança com talabarte para proteção do usuário contra riscos de queda no posicionamento em trabalhos em altura. 
Fonte: http://portal.mte.gov.br/data/files/FF8080812DC56F8F012DCDAB536517DE/NR-06%20(atualizada)%202010.pdf. Acessado em: 20/07/2012.

ANEXO II – IMAGENS DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO.
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                                         Fonte: http://pedreirao.blogspot.com.br/2012/04/como-contratar-mao-de-obra-na.html. Acessado em 22/07/2012. 
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Fonte: http://www.prt4.mpt.gov.br/pastas/publicacoes/imagens/campanhas/seguranca_constrcivil/cartilhnr18.pdf. Acessado em: 20/07/2012. 
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